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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Pardinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pardinho 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pardinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 8339/2026 

De 05  de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, Prefeito 

Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO, Protocolo nº 889/2025 de 

17/12/2025; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

I – TORNAR SEM EFEITO, a partir desta data a Portaria de prorrogação nº 7077/2024, 

que concedeu a Sra. HELENA CRISTINA PERES VIEIRA, Professor II Matemática, 

lotada no Setor de Ensino Fundamental Municipalizado II,  LICENÇA SEM 

VENCIMENTOS (LSV), pelo período de 02(dois) anos, nos termos do artigo 3º (terceiro) 

da Lei Complementar 207/2019. 

 

II – Esta portaria entra em vigor a partir de 05/01/2026. 

 

 

 

 

 

Pardinho, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Publicada no Quadro de Avisos e registrada em livro próprio na Secretaria da Prefeitura 

Municipal aos 05 de janeiro de 2026. 

CRISTIANO 

CAMARGO 

MOREIRA:391429

95841

Assinado de forma digital 

por CRISTIANO CAMARGO 

MOREIRA:39142995841 

Dados: 2026.01.05 15:53:20 

-03'00'
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PORTARIA Nº 8336/2026 

De 01 de janeiro de 2026. 

 

 

 

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, 

Prefeito Municipal de Pardinho, Estado de 

São Paulo no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO; pedido de demissão 

protocolado sob o número 859/2025 e 

datado 08 de dezembro de 2025. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

I – RESCINDIR, o contrato de trabalho da Sr. GUSTAVO ZAMBOM, 

FARMACEUTICO, sob o regime da CLT, lotado no Setor Saúde. 

 

II - Esta portaria entra em vigor na data de 01/01/2026. 

 

 

 

 

Pardinho, 01 de janeiro de 2026 

 

 

 

 

 

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Publicada no quadro de avisos e registrada em livro próprio na Secretaria da Prefeitura  

Municipal ao 01 de janeiro de 20265. 
 

CRISTIANO 

CAMARGO 

MOREIRA:391429958

41

Assinado de forma digital 

por CRISTIANO CAMARGO 

MOREIRA:39142995841 

Dados: 2026.01.05 13:53:34 

-03'00'
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PORTARIA Nº 8337/2026 

De 01 de janeiro de 2026. 

 

 

 

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, 

Prefeito Municipal de Pardinho, Estado de 

São Paulo no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO; pedido de demissão 

protocolado sob o número 866/2025 e 

datado 10 de dezembro de 2025. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

I – RESCINDIR, o contrato de trabalho da Sr. ROMEU NUNES DE OLIVEIRA, 

MOTORISTA II, sob o regime da CLT, lotado no Setor Serviços Urbanos e Estradas. 

 

II - Esta portaria entra em vigor na data de 01/01/2026. 

 

 

 

 

Pardinho, 01 de janeiro de 2026 

 

 

 

 

 

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Publicada no quadro de avisos e registrada em livro próprio na Secretaria da Prefeitura  

Municipal ao 01 de janeiro de 20265. 
 

CRISTIANO 

CAMARGO 

MOREIRA:391429

95841

Assinado de forma digital 

por CRISTIANO CAMARGO 

MOREIRA:39142995841 

Dados: 2026.01.05 

15:45:13 -03'00'



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARDINHO

Conforme Lei Municipal nº 1.325, de 11 de dezembro de 2017

Segunda-feira, 05 de janeiro de 2026 Ano VIII | Edição nº 1342 Página 7 de 8

Município de Pardinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

PORTARIA Nº 8340/2026 

De 05 de janeiro de 2026 

 

 

 

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, 

Prefeito Municipal de Pardinho, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO;Protocolo nº 849/2025 

data de 04/12/2025;e  

                                                                                                                 

 

 

RESOLVE: 

 

I – CONCEDER a servidora GABRIELA DE  OLIVEIRA DO CARMO, Enfermeira, 

lotada no Setor Saúde, LICENÇA SEM VENCIMENTOS(LSV), pelo período de 

02(dois) anos, nos termos do artigo 3º (terceiro) da Lei Complementar 207/2019. 

II – Esta portaria entra em vigor na data de publicação. 

 

 

 

Pardinho, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

 

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio na Secretaria da Prefeitura 

Municipal, aos 05 de janeiro de 2026. 

CRISTIANO 

CAMARGO 

MOREIRA:391429

95841

Assinado de forma digital 

por CRISTIANO CAMARGO 

MOREIRA:39142995841 

Dados: 2026.01.05 

15:49:35 -03'00'
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